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Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada aos membros da Guarda Municipal de Formosa, ao GCM:
Breno Reis Delgado Magalhães, em reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade
formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de julho de 2025.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Moção de Congratulação visa homenagear a esses bravos guerreiros, ao relevante
serviço prestado à comunidade. É com grande honra que expresso minha gratidão e
congratulações a esses guardas municipais pelo comprometimento, dedicação e profissionalismo
demonstrados no exercício de suas atribuições.

É com imensa satisfação que destacamos o empenho contínuo desses valorosos
profissionais na promoção da segurança pública, na proteção do patrimônio público e na garantia
do bem-estar da população de nossa cidade. A atuação exemplar da Guarda Municipal de Formosa
tem sido fundamental para a manutenção da ordem e da tranquilidade em nossa sociedade.

Em nome do povo de Formosa, agradeço e parabenizo cada um dos guardas municipais
pelo trabalho árduo e pela inabalável coragem demonstrada diariamente. Que esse
reconhecimento sirva como incentivo para que continuem de maneira aguerrida no desempenho
de suas funções com excelência e compromisso.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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